
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
CONTRATO N 2  42/2022 	 DISPENSA DE LICITAÇÃO N 2  12/2022 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM [)E UM LADO O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A 

EMPRESA CASCAVEL SERVIÇO DE SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 9  - Centro, Estado dc Paraná, inscrito no 

CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 

Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a 

seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa CASCAVEL SERVIÇO DE 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 

Tupinambas, n 9  2222 Santa Cruz, Cascavel/PR, CEP 85.806-270, estado do Paraná, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n. 9  28.981.919/0001-22, neste ato representado pelo Sr. Neuri Antunes 
Ferreira, inscrito no CPF sob o n 9  030.706.239-21 e RG n 2 8.078.920-3, a seguir denominado 

CONTRATADO, contato: (45) 99954-8527, e-mail: contato@cascavelseg.com.br,  estando as 

partes sujeitas às normas da Lei Federal n 9  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes 

alterações, e legislação complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente 

Contrato em decorrência da Dispensa de Licitação n 2  12/2022, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Pará grafo primeiro: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para serviços de segurança desarmada e vigilância patrimonial, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência em anexo e demais 

especificações constantes neste contrato. 

Parágrafo sgndo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no 

processo de Dispensa de Licitação n 2  12/2022, termo de referência e a proposta da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 
Pagjafoprimeiro: O valor total do presente contrato é de R$ 17.407,00 (dezessete mil e 
quatrocentos e sete reais). 
Parágrafo segundo: No preço já estão incluídos todos os custos e despesas com pessoal, 

direitos trabalhistas, encargos sociais, fretes, seguros, transporte, embalagens, licenças, 

impostos e taxas que incidam ou venham a incidir, relacionados aos serviços e todas as 

despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO 
Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 03 (três) meses, de 29 de março 
de 2022 a 28 de junho de 2022, contado a partir da assinatura do contrato, podendo ser 

prorrogado conforme reza o artigo 57 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DO LOCAL E PRAZOS DE EXECUÇÃO 
Do local e prazos de execução estão fixados detalhadamente no item 9 do Termo de 

Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observados pelas partes. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
CLÁUSULA QUINTA: DAS ALTERAÇÕES 

primeiro: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 

(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento 

responsável com antecedência, sob pena de indeferimento. 

Parágrafo segundo. Poderá ser solicitada a Contratada, a qualquer tempo,, demonstração da 

composição dos custos dos produtos contratados. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 2  

8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

- A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 

departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 

inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 

que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo _quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão fixadas detalhadamente no item 7 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão fixadas detalhadamente no item 8 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições quanto a forma de pagamento está fixada detalhadamente no item 11 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Parágrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 

neste contrato correrão por conta de dotação orçamentária abaixo: 

ÓRGÃO: 09 	SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRiA, COMÉRCIO E TURISMO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.77.99 - Vigilância Demais Setores da Administração 

U1O/UfTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

00 09/01 	000 2.059 Manutenção e Modernízação da 496 3297 3297 

Indústria, comércio e Serviços  

09.001.22.661.0033.2.059  

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DO DESPORTO 

Natureza da Despesa: 3.3.9039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.77.99 -, Vigilância Demais Setores da Administração  

UGfO/UI 	FONTE 	P/A 	1 	DESCRIÇÃO 	- 	DESPESA 	DE6TJ 	NATUREZA 

PRINC.  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
00 —_[ 05/03J50 	2019. 	Manutenção das Atividades 	315 	 2175 	3.3.90.39.77.99 

Espertivas 

05.002.27.812.0018.2.019  

CLÁUSULA DÉCIMA: DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
A indicação do gestor e fiscal estão fixadas no item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

no contrato e das demais cominações legais. 

Pa rá g rafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução cio 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alírea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

h) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do 
contrato. 

ParágrafoÇto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 

terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 
fatos alegados na mesma. 

Parágrafo  Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA INEXECUÇÃO, DA RESCISÃO CONTRATUAL E DAS 

SANÇÕES 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 

corno aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 86 e 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato pcderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições quanto a anticorrupção está fixada detalhadamente no item 13 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo primeiro: Nenhum produto/serviço fora das especificações deste Contrato poderá 

ser realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os 

serviços objeto deste contrato a outras empresas, devendo o fornecimento do produto e a 

execução dos mesmos ser realizada por profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 

causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA SUCESSÃO E FORO 
Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 

inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, 28 de março de 2022, 

ANDERSON MANIQUE Assinado deforma digital por 

BARRETO:9673 11 0999 ANDERSON MANIQUE 

8ARRETO:96731 109991 

1 	 Dados: 202203.29 10:14:47 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

Assinado de forma digital por 
CASCAVEL SERVICO DE 	CASCAVEL SERVICO DE 

SEGURANCA E VIGILANCIA SEGURANCA E VIGILANCIA 

LTDA:28981 919000122 	LTDA:28981919000122 
Dados: 2022.03.29 12:08:09 -0300' 

Neuri Antunes Ferreira 

Cascavel Serviço de Segurança e 

Vigilância Ltda 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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MUNICÍPIO DE CORONEl. VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 
1.1. O presente termo tem por objeto a contratação de empresa especializada para serviços 

de segurança desarmada e vigilância patrimonial, conforme especificações estabelecidas 
abaixo: 

LOTE ITEM QTD LJN 
COD, 
PMCV 

DESCRIÇÃO 	
VALOR 	TOTAL 

 UMTR$ 

SEGURANCA 	NAO 	ARMADA 	PARA 	CONTROLE 	DE 

ACESSO 	REVISTAS 	PESSOAIS 	E 	SEGURANCA 
1 1 103,00 UN 16667 PREVENTIVA A FIM DE GARANTIR A INCOLUMIDADE 	169,00 	17.407,00 

FISICA DAS PESSOAS E A INTEGRIDADE DO PATRIMONIO 

EM DE LOCAIS DE EVENTOS  

2. Da Empresa com Menor Preço Total e do valor: 
2.1. A empresa CASCAVEL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 
n 2  28.981.919/0001-22, com sede na rua Tupinambas, N2  2222 Santa Cruz, Cascavel/PR Cep 

85.806-270, contato: (45) 99954-8527, e-mail: contato@cascavelseg.com.br.  

2.1. O valor total ajustado para a execução do objeto do futuro contrato é de R$ 17,407,00 
(dezessete mil, quatrocentos e sete reais), referente à 103 diárias, o pagamento será 
realizado em 3 parcelas a partir da assinatura do contrato. 
2.2. O custo supracitado foi composto com base no menor orçamento recebido de empresas 

especializadas, constante no processo. 

23. O critério do menor preço deverá presidir a escolha do adjudicatário direto como regra 

geral e o meio de aferi-lo, estão em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 

(três) propostas, buscando cotejar que o valor ajustado permaneça dentro dos padrões e 

limites praticados no mercado. 

2.4. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

2.5. De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-se o 

produto e/ou serviço, àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, qualificação 

técnica, qualificação econômico-financeira, e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o 

art. 27 da Lei 8.666/93, em seus incisos 1 e W. 

3. Da razão da escolha do fornecedor: 
11. Após análise aos presentes autos, onde foram realizadas pesquisas de preços junto às 

empresas do ramo, verificou-se que a empresa CASCAVEL SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, 
apresentou a melhor oferta nos orçamentos consultados e que melhor atende ao solicitado. 

3.2. Os serviços disponibilizados pela empresa supracitada são compatíveis e não 

apresentam diferença que venha a influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à 

verificação do critério do menor preço. 

4. Da Justificativa: 
4.1. Considerando a necessidade de Contratação de Serviços de segurança para atender 

eventos esportivos e Comerciais, onde cabe à Administração zelar pelos bens pertencentes 

ao município, utilizando-se de meios necessários ao seu alcance para protegê-los. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
4.2. A contratação de serviços de vigilância decorre da necessidade de assegurar a 

integridade dos bens patrimoniais, não permitindo a sua depredação, violação, evasão, 

apropriação indébita e outras ações que redundem em dano ao patrimônio e, em especial, 

objetivando preservar as instalações e garantir a integridade física das equipes de 

arbitragem, atletas e espectadores em Jogos oficiais regionais e municipais. 

S. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 
5.1. A dispensa da licitação para a contratação da empresa em tela, pauta-se no art. 24, 

inciso II da Lei 8,666/93 e alterações pelo Decreto n 2  9.412 de 18 de julho de 2018. 
5.2. O benefício direto para Administração resultante da contratação em tela constitui-se na 

guarda do patrimônio público contra ações lesivas de terceiros, como atentados às 

instalações, roubo ou furto de equipamentos e intrusões voltadas para a perturbação da 

ordem nos locais estabelecidos no período natalino e jogos desportivos. A prestação dos 

serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoa lidade e subordinação direta. 

5.3. A escolha da proposta mais vantajosa foi decorrente de uma prévia pesquisa de 

mercado, o que nos permite inferir que o preço é compatível com a realidade 

mercadológica. 

6. Dispensa exclusiva para ME/EPP: 
6.1. Aplica-se o tratamento diferenciado e favorecido as microempresas e empresa de 

pequeno porte, em cumprimento a Lei Complementar n 9  123/2006, de 14 de dezembro de 

2006, alterada para a Lei Complementar n 2  147/2014 de 07 de agosto de 2014. 

7. Das obrigações da Contratada: 
7.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, durante a vigência do Contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 

8.666/93, informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições. 

7.2. Executar o serviço em estrita conformidade com as especificações contidas no Contrato 

de Prestação de Serviços e na proposta de preços apresentada, os quais se vinculam, não 

sendo admitidas retificações, cancelamentos ., quer seja de preços, quer seja de condições 

estabelecidas. 

7.3. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto deste 

Contrato de Prestação de Serviço. 

7.4. Responsabilizar-se pela disposição de todas as ferramentas, materiais, entre outros, 

necessários na perfeita execução do serviço contratado. 

7.5. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

7.6. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 
7.7. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos itens, objeto desta 

dispensa de licitação. 
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7.8, Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo 

ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pelo 
Contratante, de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

7.9. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, técnicas, de 

segurança, ambientais, de higiene e medicina do trabalho. 

7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 

7.11. Apresentar o(s) funcionário(s), identificado (s) devidamente uniformizado(s), além de 

fornecer e fiscalizar o uso de EPls (Equipamentos de Proteção Individual), ao(s) seu(s) 

funcionário(s) e preposto(s). 

7.12. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados à fiscalização para sua definição e determinação. 

7.13. Não manter em seu quadro de pessoal, menores de idade, em horário noturno de 

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos. 

7.14. Os funcionários deverão portar TONFA (arma não letal). 

7.15. A Contratada deverá exercer suas funções de proteger os atletas, equipe técnica,, e 

equipe de arbitragem participantes das competições caso haja necessidade, bem como 

deverão proteger o patrimônio público e também garantir a segurança de munícipes 

durante a realização da Feira. 

8. Das obrigações da Contratante: 
8.1. Designar pessoa responsável para acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução dos 

serviços. 

8.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

8.3. Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

8.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

8.5. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

8.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

contratada. 
8.7. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da Contratada, informações 

adicionais, diminuir dúvidas e orientar em todos os casos omissos. 

9. Do local, prazo e Forma de Execução: 
9.1. Os serviços serão prestados após recebimento de Nota de Empenho e Ordem de 

Execução de Serviços. 
9.2. Para a Feira do Comércio Liquida Coronel, os serviços deverão ser executados 24 horas, 

ininterruptamente, a partir de 07/04/2022 à 11/04/2022, totalizando 27 diárias, conforme 

tabela abaixo: 
TOTAl DE FUNCIONÁRIOS POR PERÍODO 

DATA 	DAS O0hAS 12h 	DAS 12h AS 00h 	 Total de diárias 	- 

L_07/04/20 22 	 X - 	 1 	 1 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Total: 27 diárias 

9.3. Nas datas estabelecidas para Jogos da Copa Sudoeste de futebol e Jogos do Campeonato 

Municipal de Futebol Sete, haverá a necessidade de 03 seguranças por diária para jogos da 

Copa Sudoeste de futebol e 02 seguranças para diárias do Campeonato Municipal de futebol 

Sete, totalizando 76 (setenta e seis) diárias para atender as duas competições. 

9.4. Conclui-se que para atender a demanda da Feira do Comércio Liquida Coronel e também 

para a realização dos campeonatos acima descritos, se faz necessário um total de 103 (cento 
e três) diárias. 

10. Da vigência: 

lOi.. O prazo de vigência contratual será de 03 (três) meses, contados da sua assinatura do 

Contrato de Prestação de Serviço. 

11. Da forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 100  dia útil após a prestação de serviço, 

apresentação da respectiva Nota Fiscal atestada pelo Gestor, Fiscal do Contrato e pela 

Comissão de Recebimento de Bens e Serviços. 

11.2. A Nota Fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total do serviço, 

número do Contrato, não apresentar rasura e ou entrelinhas, deverão ser impressas de 

maneira clara, inteligível, inviolável, ordenada e dentro do padrão uniforme. 

11.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

12. Da Dotação Orçamentária: 

12.1 Conforme princípio do planejamento integrado e indicação contábil. 

13. Da Anticorrupção: 

13.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 9  

8.429/1992), a Lei Federal n. 9  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Gestor e Fiscal do Contrato: 
14.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
14.2 A Administração indica como gestora do Contrato a Secretária de Educação, Elizangela 
Veis Sponholz, Decreto Municipal n 0  7.800, para os serviços solicitados pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 

14.3. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Indústria, Comércio e 

Turismo, Lindones Antonio Colferai, Decreto Municipal n 7.584 pelos serviços adquiridos 

pela Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo. 

14.4. Considerando ser um processo licitatório que será utilizado por diversas Secretarias da 

Administração Municipal, indicam-se os fiscais abaixo relacionados: 

14.4.1, Da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, o Diretor do Departamento 

de Desporto, Emerson Pizzi, nomeado através do Decreto Municipal n 9  7.576 de 05 de 
março de 2021. 

14.4.2. Da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, Cleusa de Lurdes Adomi, matrícula 

n 0  1513-0. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Elizangela Veis Sponholz 
Secretária de Educação, Cultura e Desporto 

Gestor 

Emerson Pizzi 

Secretaria de Educação, Cultura e Desporto 

Fiscal 

Lindones Antonio colferai 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo 

Gestor 

deusa de Lurdes 

Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo 
Fiscal 

Coronel Vivida, 28 de março de 2022. 

ANDERSON MANIQUE 
Asnado de forma digital por 

BARRETO:9673 11 09991 BARRETa96731109991 	
'0300 Dados: 2022.03,29 10:15:16 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

Assiriado de forma digital 
CASCAVEL SERVICO DE 	

por 

SEGU RANCA E VIGILANCIA SEGURANCP. E v:GILANcIA 

LTDA:28981 919000122 	LTDA:28981919000122 
Dados: 2022.03.29 12:08:45 -0300 

Neuri Antunes Ferreira 

Cascavel Serviço de Segurança e 

Vigilância Ltda 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
Página 10 de 10 



DIÁRIO DO SUDOESTE 
30 de março de 2022 PUBLICAÇÕES LEGAIS B9 

< 	Edição 11° 8109 

MUNOCIPIO 06PATO BRANCO - ESTADO DO PARARA 
DECRETOS 1.117, DE 2$ DE MARÇO DE 2022. 

E110b00oo 040800400. ao 7oa0800 as[ Nu 
4.0600000 ao 0.1.15810 ao oortdglo 68/o 11000 
0600a40oo. 

O Po,I.11o do O6oAoipA, do Polo 6o.,no. Estado do P0000600 uso de 0001 atltsiç900 6aos: 
C000a'doo00do a 000.potõoaa do 5.000.0. Moossopol da Saúde no,. lu.o d.goo610900 sob,, o acstço 
da 000t 000ç400s sOpaC04ado 0000000Çao do S.0tmn. do 5./Id.. 
C000,oa000100 a q000a 000.opood.150 a 96.4% do 00011400 da 00000 000hona000. ootnnao~ a 
sórmana do 31/01/2022 a 0610212022, qo4odo too.v s0000nadoa 0.082 18000. o o 080140. do 21 a 
21/03/2022, qoordo too.,o 66 cosaoco.tI/on.00a, 
Coaosot.,aodoa 010600ldodo do 10090504 do .61.01401019/01., da 0000. do Polo Unoloo: 
Csrodoo.odn ou. ,tdAn.00to $ 1408 da to001000.a4o (Ri) da CO//lO-IS 00 M000lpo O. Polo 6,0.00 
010.100pnod. 10.00am P660060 0,01. 

C0000soo,do que o ManO,9.a do Paio Branco P00560 1101$ 0090% tIo  soa população Ot/aiaoda 000004 
COSIO-lE 
C070,d.,Eovo a oontp00600oo dos n,ao/o/p.00 do 09.0)40 $01100 $000 000o.001000000. emlmo. 000000140 
oCoe091oiçdaF.d.osl. 
Canodemodo 9.0.00dados .çodoo'olOgioos do Mo.Op/o itão I.00tl,s.9 I39olbo0oaçln do i110~ do 
po,o,itç0a 000001.910 polo COVI0.19: 
DECRETA. 
Ad. 1' O loa dos 014000,00 1000Am 001.1/Opa 00 P000 0o.000 ~A06119000110 O001100to ri" 00000 
01014008d0p00100 1100008800001$90 

• 0111 0009/no da sé/Ido. 08/0.00.0.00000.. da 50000, 108p100, IWndolos. 00111000. 00,00661000 

II 0000000000100101010001006,001 00000000$ 05000010 l001100os. 
AaI.26000,o.00d...o. o6600500do  mos~o  tal/ai $01065811040 00000011. 00101/00. 
Art. 3' P.rn.a.00 061/901400 O 000a00000io do. 000100t,0000a,aa,/.o ~ta do 04cooI.eo Moa,o.pol 
do Saodo. 
600.4' Fica 0000900000.0,0400' O.046,0010006t88. 2020. 
6,0.1° E010 Dmoqlomt.. em vigiar 00000 doto. 
Gabotaa. do Po.104nda Município de Polo 808000. Cotado da 70100,5. om 2908 rlO,ç0 0.2022. 

006000 CAPOTO 
Poa60o Moa1.np10 

080601' 104 40 210000040 - 110.0000 00000,40.1o5e0,a 000 1 1~ 40 0000020.2-0100010600001400,0800 

01060.05 14 008,1 40 0000 06100 00000*080 00066'Id 00 00901000 6680000 danS.00. 
a.Oo,aada 000 L. )aa,md 1,' 1050. 00 lodo '106 0 2000. 

la9010SOOa20O100000001/r'7001,O0 114o011,0802801. 

P.1/lolf.Il5400080t0024-Cos.00011000o0101/000011.olnisC..o.o.9.aa.000..d.00t..11000.o 

010,20 Poo0.nospMoA96.I 	 ______ 

MIJNICIPIO DE CLEVEI.ÂNDIA 

DECRETO N°8112022 

Concede licença especial, a Servidora CRISTIANE RONCATTO. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÃNDIA, 00 USO de soas alribuiç3es le-

gai) previstas no aro. 43, inciso IV da Lei Orgânica Municipal, considerando o 

protocolo n° 481f'l. 

DECIDirA 

ArO. 1° - Fica concedida Iceoça especial de 06 (seis) meses, a Servidora CRIS-

TIANF. RONCATTO, ptortadora do RG o' 0.067.609-1 SF.SP/PR e CPF n° 

041.989.609-09. 

Ari.21  A licença de que trai, o artigo antecedente terá seu inicio em 1710312022 

lindaitd,, em 1310812022, sendo que no dia tio)) seguinte deverão servidora, im-

preterivemente, apresentar-se poro o exercício regular de soas funções, indepen-

dentemente, de qualquer modalidade de rastiftcoçãa 

Aro. 3- Pote Decreto entro em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrario. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAl. DE CI.EVEI.ÃNDIA, ESTADO DO 

PARANÁ, EM 28 DE ABRIL DE 2022, 

RAPAELA LOSI 

Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA- PR 

fERIriO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE l.ICITAÇÀO n°12/2022 

Processo I.icitotórto n" 4812022, RATIFICO, fluo Ier0100 do) art. 26, do lei Fede-

ral ri- 8.666193. contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Bugioski de AI-

toelda, Procurador Municipal, declaro dispensável a licitação nos termos de mci-
11, 111,do art. 24 da Lei Iodeto! o' 11.666/93, do diplomo legol invocado, referente 

atação de empresa especializada para serviços de segurança desarmada cvi- 

cia patrimonial. CONTRATADA: CASCAVEL SEGURANÇA E VIGIL.N. 

CIA L'I'DA, inscrita no CNPI o' 28.991.919i000I.22. Valor total: ES 17.407,00 

(dezessete mil quatrocentos e sete reajo). Prazo de vigência: 03 (três) meses, coa-

formecontrate. Publique-se. Coronel Vivida. 20 de março de 2022. Anderson Ma-

ntqoe Barreto, Prefeita. 

CONTRATO ri' 42/2022.- Dispensa de Licitação n' 1212022 - Contratante: Moo 

nicipiodc Cotooel Vivida. c:ontrarada: CASCAVELSERVIÇO DE SEGURANÇA 

F VIGILÂNCIA I.TDA. CNPJ/MF sob .. n.° 28.981.91 9/000t -22. Objeto: contra-

tação de empresa especializada para serviços de segurança desarmada e vigilância 

patrimonial. Valor total: ES 17.407.00. Prazo, 510 vigo/ttcl.a: 03 ineses, do 29 de mar -

ço de 2022 a 29 de (anho de 2022. Coronel Vivido, 26 de março de 2022. Ander -

son Munique Barreto, Prefeito. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÃO N-

06/2022 

Processo Licitatário o" 472022, avrlFI(:o, nos lermos do art. 26, da Lei Fede-

ral o° 0666193, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Bugioski de AI-

meio. Procurador Municipal, declaro ioesigivel o licitação nos termos do Arti2o 

25. captot' do diploma legal invocado, para o credenciamento do empresa B. K. 

SEÃVIÇOS FUNERÁRIOS UrDA, inscrita no CNI'l n' 05.104.689/0001 18 para 

a prestação de serviços funerários a pessoas em situações de vulnerabilidade so-

cial, do município ds° Coronel Vivida, pela valor total estimado de ES 44.275,20 

(quarenta o quatro mil duz,t'tI,sse setenta o cinco reais e violo centavos), do 29 de 

março de 20220 13 de março de 2023. podendo ser prorrogado, de acordo, como 

Cha.oameoto Público n°03/2022. Publique-se. Cotenel Vivida, 20 de março de 

2022. Anãeroon Maoique Barroto. Prefeito Municipal. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

LEI COMPLEMENTAR N 06212022 de 29.03.2022. Súmula: Dispão onhre o 

Plano de Cargos, Carreiros e remuneração doo Servidores Efetivos do Poder Le-

gislativo: Municipal, disciplina os Cargos Comissionados e a Estrutura Adminis-

trativa da Cãntara Municipal de Coronel Vivida. Estado tio Paraná e dá outros 

pravidáncias. A publicação na integra dos a000 acima encontra-se disponível no 

seguinte endereço eledrônieo. !_ 	 'a_ad 20031.Icem bríampi - con- 

forme autorizado pelo Lei Municipal n' 3063. de 26 de maio de 2021, regula-

mentada pelo Decreto o °  7691, de 14 de julho de 2020. 

AVISO DE UCITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL No 01812022 - PMM 

OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 

PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisições de cestas básicas 

grandes e pequenas para atender a demanda dos assistidos nos 

Equipamentos do Sistema Único de Assistência Social - SUAS na 

modalidade de Benefícios Eventuais da Secretaria de Assistência 

Social. 

PREÇO MÁXIMO E ESPECIFICAÇÕES: Conforme edital. 

DATA DE ABERTURA: 18 de Abril de 2022 ás OOhOOmin, na sede 

administrativa da Prefeitura Municipal, Departamento de Licitação. 

Situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está à 

disposição no Departamento de Licitação e no nite oficial do 
município www.mangueirmnha.pr.gov.br . 

Maiores informações pelo fone (046) 3243-1122. 
Mangueinnha 29 de Março de 2022. 

Publique-se 

Dorli Netto 

Pregoeiro 

HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito Municipal, ElidIo Zimerman de Moraes, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 

especialmente pela Lei n.° 10.520/2002, a vista do Termo de 

Adjudicação exarado pelo Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Presencial 0  001112022 - PMM, que tem por Objeto: 

Seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO COMPROMISSO FORMAL DE PREÇO 

PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisição de EPIn (Equipamento 

de Proteção Individual) visando suprir a demanda no odor de 

Merenda Escolar das escolas municipais em atendimento a 

determinação exigências da NR6, conforme solicitação do 

Secretaria de Educação desta Municipalidade, as empresas 

proponentes vencedoras: EXTINCEL EXTINTORES, foi vencedora 

dos itens 01, 08 e 10 com o valor global de R$ 3.413,00 (três mil 
quatrocentos e traze reais), J.MERGER EIRELI foi vencedora dos 

itens 02, 04, 05, 06. 07 e 09 com o valor global de R$ 48.167,00 
(quarenta e oito mil, cento e sessenta e sele mais), FACCINA 

DALTORA EQUIP.SEGURANÇA LTDA. foi vencedora dos itens 03 
e 11 com o valor global de R$ 36.487.00 (trinta e seis mi, 
quatrocentos e oitenta e sete! mais), 

Mangueirinha, 29 de Março de 2022 
EIJDIO ZIMERMAN DE MORAES 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 

DECRETO N' 8312022 

Declaro o Vacância do corpo em razão da exoneração por pedida da servidora la. 

milly Coelho. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA. 0.1 oso de usas atribuições le-

gais previstas no art.43, inciso I\' da Lei Orgânica Municipal. 

DECRETA: 

Art. 1°- Declara ooacãncia do cargo do DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE AS-

SISTENCIA SOCIAL, ocupado pela servidora lamilly Coelho, em razão da exo-

neração por pedido, a partir de 75(le março de 2022. 

Art. 2' - Este Decreto enleará em vigor na doto de sua publicação, revogando-se 

s di.p,ssiçôeoemconlrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, ESTADO DO 

PARANÁ EM 28 DE MARÇO DE 2022. 

RAFAEI.A I.OSI 

I°releita Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 'ESTADO DO PARANÁ 
Extrato do Cnoteols 0014/2022 

P08.,: CÂMARA MUNICIPALDE PATO BRANCO. COAPJ/8.0F: 70.058.I06I5001-45 o MHNET 
TELECOMUNICAÇÕES LTOA. CNPJ/OoIF ox.zov.soz'ootn-sl. 061.1..  Ca.1000açOa 4. .ontm.a pOts 
p,estaçaiu do omsiça do t/0oto,so 9,0 000vot040 STFC). VolurO sola, total 80040000$ 06.1090pela 
sonpatoçOo ,.za do R$ 01.300.00 mao na. 01000ltos 0,8040100oito moio). VOØmO.: O posando 
olgêOolo do oaenola 0.10 do 12 14040/ 000810. .lot/nndn-0o lo dato do sua psbad.çoo. 000.900: 
136I3.3.9e.39.50.00.00 . saeoçsn Os Oolosooxan/s,ç0o.. Oflg.on: Oslo 000000)0 é 09/105010 001.1 
Dispensa do L:atsçda r°9002022. cuetoom-o tooS/ioatl005 caeotao't.o ao Pruososa do Cuntostaçdn 
1212022 . Foro: Fio. 04060 O Fofo Ou Coo.. ,. do Polo 0100000. Estado da P0064, P660 dirimir
qu.utOea to/Olsos oopoasmlo contrato. Local, date . os.ln.luea: Polo Ba0000 lado mitirgis 4.2022. 
COOosdol*Zo,no - Cantmt.vlo o PoUlok CorNO. Contmt040. 

coNsÓRcio INTRR05000CIPOL oo SAIODE - COlONO 
NOTA DE R.000AÇA0 PROCESSO 0' 05012022 - $R0000EROL000005° noa,ouoo 

CREDOt/CtAMEtirO DE PESSOAS 105100005 DA SOES DO 50000 000.0 eoos'saçÂo DE SERVIÇOS 55 
0.0DB oÁStCo oouo,lctps/, 010 sAODE - .-oo Soro no csl000cA 00061, a,n:o.ao ou .te,d:.r.voo ou. 
,.sodc000vsvd0000 'ruo/Opa o. São 0000/,0 .0000Io:000 ao CONII00. 00510040 Saoaooç0a: 580 
.10:0.000 da calt,at0500 o.,, 0,In01001, 00 soro/Sal. Co,,lno.o 001010 ,0  000 do 2410318028. 
pr0005000t 1/aos 100/80000 médico, ounlalto 08"o a:000v:Ba0040 para 00001080000290. 

Pita O,ovou/PO. 25 Oz mamo de 2322. 

PRESIDENTE 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 00 SACtOB 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO IJCITATÓRIO 
00: 0,a000'a. 70.00 000 oc.0800000as5500$ 00 000 cp,aoa.a ooSho08ça000 .90,  0.0000.0114. 

1000111001.1.00.00000010,1.008,801 p0001000001011000 .00001008 Coo..050 8.100010.., .0.000: 

00 -0000a0000arao., o,naa./.n,lo50010nlo:010.00 

11)0.1. 000.çOo. 	 55051/1I 
oI000.oa.00: 	 D096500000001otaioo 

Date 00000000090508: 00000022 

oteaço..o. t,l000çao: 	cmBeI4C1as080lano PESSOA ,0oelooc001 ÁREA no 501)00PARA 
P00515050 00 000SOÇON 0600/OS 602 0000100108 ESPflC0AI)00008. 

100050* 00005.00080 

0em5ao8.lo... 	 1 	 o 	 1 

	

oo.8606u0655o0011osca,.0100200 	 oo.001.10.002.03a2.20023.19030.0 

000SÓOCI0 ONTE00014CtPAI. no SAÚDE 
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MUNICÍPIO DE ITAEJARA  D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N°032/2022 

O Município de Itapejara DOesle. Estado do Paraná, torno público, que fará reali-

zar licitação na modalidade de Edito] de Pregão FJclrõotico, tipo menor preço por 

Item, no dia II (onze) de Abril de 2022. ás 10h:Odmin jdcol horas, lendo :0010 

objeto ã seleção de propostas visando o contrataçào de empresa especializada oa 

c000tercializioção de cestas básicas a serem fornecidos as famílias cadastradas tio 

Departamento Municipal de Assioténcia Social. 

O prazo poro envio das propostas e documentes de habilitação é até as I0h00mmn 

(doo) horas do dia II (onze) de Abril de 2022. 

Outras inforniações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Elelrõni-

co. N° 03212022, no horário das 08h:O0tttlto às I2ls0ottltt e dos 13h:30niio lo 

17h:30mmn horas, na sedo da Prefeitura Municipal de II.pejara D'Oeste - PR, no 

endereço eletrônica )i)) LIs2vdalismErUlhtesic.ne.e/tv.hrlicllscm1 e www.com -

pr3sgovernamentais.gov.br. Maiores informações CO2 Contato pelo 'l'elefone 10461 

3526-8300. 

Ilapejara D'Oeole-PR. 241v -mote e quatro) de Março de 2022. 

Vlademir Lucini 

Presidente da Comiooãe, de licitação 

Decreto N°2212021 

MUNICÍPIO DE ITAPEIARA DOESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°034/2022 

O Município de llapejora tYOrstr, Estado do Paraná, torna páblico, que fará re-

alizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por 11cm, tto dia 11 (otsze) de Abril de 2022, ão 141li:O0mir (quatorze) horas, ten-

do como abjeto ã seleção de propostas suando a conlratação de emaresa especia-

lizada na comercialização de refeições prontas, marmitas, a serem servidas aos 

funcionários municipais. 

O prazo paro envio) das propostas e documentos de habilitação e até ai 14h00min 

(quatorze) horas do dia 11 (onze) de Abril de 2022. 

Outras informações poderão ser obtidas através do EdIlol de Pregão Eletrôni

co N°  03412022, no horário das 08h:00min às 12h:OOn'tis e das 13h:30min às 

17h:30mito horas, na sede da Prefeitura Municipal de ttapejara D'Oeste - P1), no 

endereço eletrônico http::wnw.itapeiar..doesjçgs,liul'"' uz, e ws,'w.com-

prasgavernainentaia.gov.br. Maiores informações em contata pelo Telefone (1146) 

3526-0300. 

Ilapejara 1)'Oeste.l°R, 28 (vinte e oito) de Março de 2022. 

Vlaslemir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitaç)o 

Decreto N°221/2021 

CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
CLEVELÂNDIA-PR 

Rext,luçáa de Aprovação do ('MAS,  - Ctcvelàndio/PR 

Resolução CMAS .0003/2022 

SÚMULA - Aprova o Emenda 	Parlamentar 

5 20300006, do Ministério da Cooladania/FNAS, destinada para a APAE/Cleve-

lãndia: 

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS - de 	Clevelândia, 

Estado do Paraná, ne uso de suas atribuições que lhe confere a lei Municipal 

a' 1.421195 alterada pela Lei 2.42112012 e conforme deliberação em reunião urdi 

nário, realizada no dia de 22 de Março de 2022. 

RESOLVE 

Art. t - Aprovar a emenda parlamentar n" 20380006, concedcntc: 

Ministério da Cidadani,a/FNAS, no valor de ES 50.000,tlO(Cinquenta mi!) paro 

despesas de custeio, funcional programática: 08.244.5031.2190 - Estruturação da 

Rode do Serviços do Sistema Suas; 

Art. 20.  Esta Resolução entrará em vigorou data de soa publicação. 

Ckvelãnotia, 25 de Março de 2022. 

Jamilly Rodolfo Coelho 

Presidente do Conselho Municipal do Assistência Social - civ:AS 

CONSÓRCIO OO4TE000NIC0.A1. Bit 10000 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE DISPENSA DE O,IC.TAÇÃO 0116000. 

FaoM.so000n Ia .05. 240. Lei cio Liota000. 1000606/03, RATiFICO. 0/lpoo 00 L010çãO 5' 9/2522. polo 
Oopo/ç0od. moo. gn000lOgosao olOeica. P8100 c0001M5 .Canadrsio Irtoetool5008/ de $0000. 

voloSOob8/. 30010.00 
0000000: 01.001.10 l22.0001.0t10.o 45052.0. 	 ra,o. 0.78 
ttaoo 25038022 

E.lodo4opn0000 	 808000*006105.2000.000060 

Prefeitura Municipal ele 	 CARJ 00.66808600001013 

SuL..$na 	PlevPu:a$s :: 
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DECRETO NO 02112022, 06 20DB MARÇO 002022 
510p0010510aOSooS.0,.doC,d015000/col10/oE)lsortaO1118050011l000Mon10910000.oI000000aotalSuis 

EXTRATO DE INEXtGIBtUD000 DE LICITAÇÃO 01' 0212022, DEDO 00 MARÇO 00 2022. 

temo .5, 05,1db para ,00pooaçSo OoaI,)p,o 711107 O MIOS/OPtO DESPOSAra assoe,oção no 
PAIS (AMIGOS DOS 000EPeIOSAIS DE SOS00100- 8PM. 

EXTRAIO DE FOMENTO 010001/2022,0CZ$ DE MARÇO DE 2022. 

PARTES: Mo'..oipu d, Sosna, a Osozoaçla do PUlo, Osl:Ecl do, EoO,pcOsoo do 5e1:va (APMI. 

EXTRATO 00008010 TERMO Aomvo AO cot01TRATo TsR  1212020, 5059 DE MARÇO DE 

2022. 

50:0:50 .50 valor 1V/lã/O de 6$ 5,00 aaa 05 7.30 de qvi:Uoveta .002110. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 1140131/2022. DE 2800 MARÇO 002022. 

5d:l:oo de oo)ol oxiuo'o do 0$ 5,90 o.o 0$ 7.30 da qsolOtvet.o os-dado. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 16912021, DO 2920 MARÇO 002022. 

A0tca de ,oOssDo 000 0000/os IVECO TOCTOR 2600301O - ANO/MODELO: 20211202:4 PLACA 

ROIV0035 .01EVR060T SF11080. MT PREMIEM -ANO/M00000:2020/20Z1. PLACA OCN7F4Oficando 

oab,000 pelas apólices de seguro o100.00,0097747.00S$0O, e' 01.32.u092751.0l.0500caovolg9neo 

da oo50st000 .1600 do mneeob,o O. 2022. 

o pssonaçjn 000 iotooa Oso os, 000oo 000onsro.10 dup.n./o,.s no uosa 000010ça 00001000. 

hIop://soao.dlo.lona.AoIool.aon.b,/or.p, adçXo 000/45040 MARÇO da 2011.05,0000 Lei 0.50555.09110 
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Cargo Público: Farmacêutico 

Ordem i Classifl- 1 Y.  Nome do Candidato N. Inscrição 1 Lotação Funcional 	 1 1cação i i 
Ii I 

CRISTINA DOS SANTOS1 

I OLIVEIRA 
691691 Secretaria Municipal de Saúde 

Leia-se: 

Cargo Público: Farmacêutico 

Ordem i
Y. 

i Classifu- 
cação 1 Nome do Candidato 1 N. Inscrição 

1 
1 Lotação Funcional 

II I I CRISTIANA DOS SANTOS1 
691691 Secretaria Municipal de Saúde 

OLIVEIRA 

Art. 2°. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de 
Pato Branco-PR, no endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipa1.con.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n° 7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de março de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 

Secretário Municipal de Administração  

de empresa para realização de atendimento complementar em saúde, 
para realização de atendimento médico na especialidade de 
psiquiatria, para atuar no Caps I. Valor total: R$ 120.000,00. Prazo de 
vigência: 12 meses, de 28.03.2022 a 27.03.2023. 

/ çc ip/: 

Coronel Vivida, 25 de março de 2022. 	 . 	.4..J 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 

Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código ldentficador:3CA75E06 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E RESUMO DE CONTRATO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
n° 12/2022 

Processo Licitatório n° 48/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, da 
Lei Federal n° 8.666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
dispensável a licitação nos termos do inciso II, do art. 24 da Lei 
Federal n° 8.666/93, do diploma legal invocado, referente à 
contratação de empresa especializada para serviços de segurança 
desarmada e vigilância patrimonial. CONTRATADA: CASCAVEL 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, inscrita no CNPJ C 

28.981.919/0001-22. Valor total: R$ 17.407,00 (dezessete mil 
quatrocentos e sete reais). Prazo de vigência: 03 (três) meses, 
conforme contrato. Publique-se. Coronel Vivida, 28 de março de 
2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

CONTRATO n° 42/2022 - Dispensa de Licitação n° 12/2022 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: CASCAVEL 
SERVIÇO DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ/MF 
sob o n.° 28.981.919/0001-22. Objeto: contratação de empresa 
especializada para serviços de segurança desarmada e vigilância 
patrimonial. Valor total: R$ 17.407,00. Prazo de vigência: 03 meses, 
de 29 de março de 2022 a 28 de junho de 2022. Coronel Vivida, 28 de 
março de 2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

SÂMARA DE MORA ES SPAGNOLI 

Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:38E 1 3B6C 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO n° 40/2022 - Pregão Eletrônico n° 12/2022 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo 
Municipal de Saúde. Contratada: MEDWORK.COM  SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA, CNPJ n°21.313.550/0001-30. Objeto: contratação 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 06/2022 

Processo Licitatório no 47/2022, RATIFICO, nos termos do art. 26, da 
Lei Federal n° 8666/93, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago 
Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, declaro 
inexigível a licitação nos termos do Artigo 25, "caput", do diploma 
legal invocado, para o credenciamento da empresa B. K. SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ n°. 05.104.689/0001-18 para 
a prestação de serviços funerários a pessoas em situações de 
vulnerabilidade social, do município de Coronel Vivida, pelo valor 
total estimado de R$ 44.275,20 (quarenta e quatro mil duzentos e 
setenta e cinco reais e vinte centavos), de 29 de março de 2022 a 13 de 
março de 2023, podendo ser prorrogado, de acordo com o 
Chamamento Público n° 03/2022. 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 151 


